EMENDA Nº 10 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS §§ 1º E 6º, DO  ARTIGO 77, DA   LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

                     A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Os §§ 1º e 6º, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 77...................................

§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á, total ou

parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara Municipal.

§ 6º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 4º, o

veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o artigo 76 desta Lei Orgânica.”

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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